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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 3ª CONVOCAÇÃO 

 

LISTA DE EXAMES ADMISSIONAIS 
 

CARGO / FUNÇÃO LABORATORIAIS 
AVALIAÇÃO 

ESPECIALIZADA 

 402 - PROFESSOR – ATEND. EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE ● HEMOGRAMA COMPLETO 

● GLICEMIA JEJUM 

● HEMOGLOBINA GLICADA 

● TGO 

● TGP 

● URÉIA 

● CREATININA 

● GRUPO SANGUINEO - RH 

● COLESTEROL TOTAL E 

FRAÇÕES 

● TRIGLICERIDES 

● TSH 

● T4 LIVRE 

● SUMÁRIO DE URINA 

● PARASITOLÓGICO DE 

FEZES 

 

● FONOAUDIÓLOGO 

(AUDIOMETRIA 

TONAL E VOCAL); 

 

● CARDIOLOGISTA 

(ELETROCARDIOGRA

MA); 

 

● OFTALMOLOGISTA 

(ACUIDADE VISUAL); 

 

● OTORRINOLARINGOL

OGISTA 

(VIDEOLARINGOSCOP

IA) 

 

● RAIO X - TÓRAX  

PA E PERFIL (COM 

LAUDO MÉDICO) 

 

 

 403 - PROFESSOR FUND. I - NÍVEL II – PEDAGOGO 

 404 - PROFESSOR FUND. II - NÍVEL II – ARTES 

 405 - PROFESSOR FUND. II - NÍVEL II - CIÊNCIAS 

 406 - PROFESSOR FUND. II - NÍVEL II – ED. FÍSICA 

 410 - PROFESSOR FUND. II NÍVEL II - MATEMÁTICA 

 411 - PROFESSOR FUND. II NÍVEL II - PORTUGUÊS 

 

EXAMES QUE SERÃO ACEITOS DESDE QUE REALIZADOS EM ATÉ 3 MESES: 

Hemograma, Glicemia, Sumário de Urina, Parasitológico De Fezes e Acuidade Visual  

 

EXAMES QUE SERÃO ACEITOS DESDE QUE REALIZADOS EM ATÉ 6 MESES: 

Raio X, Audiometria, Videolaringoscopia e Eletrocardiograma. 

 

 

Observações: 

1.  Dependendo da função/cargo e/ou achados clínicos, outros exames complementares poderão 

ser solicitados pelo(a) médico (a) do trabalho, quando da realização do exame, estando a 

emissão do laudo de APTIDÃO, vinculado a apresentação dos exames solicitados; 

2.  Todos os exames devem estar digitados, datados, assinados e carimbados pelo técnico/médico 

responsável, e impresso em papel timbrado da instituição. O exame de Acuidade Visual somente 

será aceito se realizado por médico oftalmologista. NA FALTA DE QUALQUER UM DOS 

EXAMES SOLICITADOS, O PRÉ-ADMISSIONAL NÃO SERÁ REALIZADO; 

3.  O candidato deverá comparecer na data e horário agendados, caso algum imprevisto aconteça 

ou em caso de doença, solicitar que seja remarcado COM ANTECEDÊNCIA DE  48 HORAS. 

  


